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Legi6lativo

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Colaboração N"16/2025, que

entre si Celebram o Município de Congonhas e a Casa de Convivência Dom

Luciano -para ciência e controle.

Atenciosamente,

all'-*

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE COTABORAçÃO N". L6l2O2s.

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO

DE CONGONHAS E A CASA DE CONVIVÊNCIA DOM

LUCIANO.

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne.

16.752.446/0007-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro,

Congonhês/MG, doravante denominado MUNICíPlO, neste ato representado por seu

Prefeito, Anderson Costa Cabido inscrito no RG Ne 4.370.328 e no CPF ne 813.617.426-L5, e

pela Secretária Municipal de Dêsenvolvimento, Assistência Social e Cidadania, Maria de

Fátima Lima de Brito Sabará, portador do M- 7933.048 ê do CPF 004.919.566-22 e a CASA DE

coNvlvÊNclA DoM LUCIANO, inscrita no cNPl ne.17.159.2 5OlOoOr-7r, com sede na rua

Santa Catarina, n"118, bairro Cinquentenário, neste ato representado por sua Presidente,

Geuvania Aparecida Santos Ribeiro, portadora clo RG MG-11.228.115 e do CPF

ne.047.547.906-57, doravante denominada OSC (Organização da Sociedade Civil), resolvem

cêlebrar este TERMo DE COTABORAçÃO, com fundamento na Lei Federal ns. 13.019, de 31

dejulho de 2014, alterada pela Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro de 2015, e disposições do

Decreto Municipal 6-737, de 16 de outubro de 2018, mediante as cláusulas e condições

abaixo descritas.

CHAMAMENTO PÚBLICO

Processo Administrâtivo ns. 6625 12025

CLAUSUTA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto a execução do Projeto "Janelas para o Futuro" para

constituição de espaço de convivência, para a participação e construção da cidadania,

desenvolvimento do protagonismo e de autonomia das crianças e adolescentes em situação
de risco e/ou de vulnerabilidade social e suas famílias, respeitando os interesses, demandas
e potencialidades, de acordo com a faixa etária do público atendido, compreendendo
crianças e adolescentes entre 06 a 15 anos.

CúUSULA SEGUNDA - Do GEsToR

O MUNICÍP|O nomeia como gestor do presente Termo de Colaboração, MIRIAM JHENIFER

)GVIER PAIVA, conforme Portaria Municipal ns. PMC/937, de 05 de junho de 2025.

2.2 5ão obrigações do Gestor:

l- verifica!'se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a

Administração Pública Municipal;

Ande n Catido
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ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou

possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na

gestão dos recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em

consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e avaliação, quando couber.

2,3 caberá ao gestor, nos termos do Artito 32 do Decreto Municipal 6731, de L6l7Ol2O18,

a emissão, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encerramento de cada

bimestre, de Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que

será submetido à comissão de monitoramento e avaliação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de

outros elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll - informação de irregularidades apuradas, providências a sêrem tomadas, prazo para

solução e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

fll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei 73.O79 /2014.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar
irregu la ridades, tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria,

atrasos na execução das ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em
relação a obrigações pactuadas, o gêstor da parceria notificará a OSC para, no prazo de

até 15 (quinze) dias corridos:

| -sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll- a p resenta r ju stificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

2.4.1O rêlatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela

comissão de monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do
seu recebimento.

2.4.2Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório
técnico de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de
Convênios para ser anexado aos autos do respectivo processo administrativo.
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2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas,

levando em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e

Avaliação, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados

durante a execução do termo de Colaboração.

2.5.7 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor,

levará em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto

apresentados pela OSc.

cúusutA TERCETRA - DA COMISSÃO Oe rvtOtrtttORAMENTO E AVALIAçÃo

3.1 - O MUNICíP|O nomeia para membros da Comissão de Monitorãmento e Avaliação os

servidores: GABRIELA FONSECA DURA, RAFAELA CRISTINA DE PAULA GOIS E MARIANA

PÔssAs cUIMARÃfs oOs SANToS, conforme Portaria Municipal n0. PMC/937 de 05 de

junho de 2025.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes

procedimentos:

a) análise do objetivo e sua finalidade;

b) acompanhamento mensal da prestação dos serviços;

c) análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3s do Decreto Municipal 6731, de 1617012018, a comissão

de monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à

avaliação da execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo

gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e âvaliação poderá solicitar assessoramento técnico de

especialista que não seja membro do colegiado para subsidlar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser

circu nsta nciad as em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,

esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do

documento.

3.6 - Nas parcerias com vigênciã supêrior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por mêio

do gestor da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizaÍá, sempre que

possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os

resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos

objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades

definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de

verificação, conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

PRÀÇÂ PRESTOENTE XUB|ÍSCHE(. 135 , CEirrRO - CONGONHA§ ,
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cúUsULA QUARTA- DAS OBRIGAçÕES DOS PARCEIROS

| - sÃo oBRIGAçÕrs oo lvtututcíPto:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o crono8rama de Desembolso do Plano

de Trabalho, para a conta bancária específica da osc em instituição financeira pública

(Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, através do Gestor e da secretaria

Responsável;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a

vigência do objeto;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da oSC, a fim de

atender aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

economicidade, conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve

aplicação correta dos recursos (art. 59 da Lei 13.019/2014);

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à

exigência da restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar

contas ou execução em desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 38

da Lei L3.0L9/2014;

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.
j) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade tácnica e

operacional da organlzação da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o

objeto; conforme arte. 35, lllda Lei 13.019/2014;

k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei 13.019/2014; arta.

35, lV

il - sÃo oBRtGAçÕrs oa osc:
a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICíP|O exclusivamente no objeto constante nâ

Cláusula Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e finânceiro dos recursos recebidos,

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme

o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;
e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da

Comissão de Monitoramento e Avaliação do MUNICíPIO, aos processos, aos documentos e

às informações referentes a este instrumento, nas instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de

K w--:à
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Colaboração, mantendo as certidões negativas em dia, não se ceracterizando

responsabilidade solidária ou subiidiária do MUNICíPlO a inadimplência da OSC pelos

respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos

decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação

dos profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos

trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entldades, congêneres ou
não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os

custos previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no

cumprimento das etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da

Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução da parceria e

deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração

Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação

aplicável, mediante procêdimento de fiscalização da Administração Pública Municipal, sob

pena de suspensão da transferência;

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em

conta bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa

Econômica Federal);

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquãnto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o MUNICíPlO naquilo que tange à prestação de contas de

exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da

Administração Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com âs Normas Brasileiras

de Contabilidade;

o) enviar âo MUNICíPIO cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do

estatuto;
p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas

sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 dâ Lei

73.O19/ZOL4, com as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do

instrumento; c) identificação do órgão MUNICíPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC;

f) descrição do objeto da parceria; g) valor total da parceria e valores liberados, quando for o

caso; h) situação da prestação de contas da parceria, devendo informar a data prevista para

a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado

conclusivo; i) quando vinculados à execução do ob.ieto e pagos com recursos da parceria, o

valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes

desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

ql asseguror e destacar, obrigotoriomente, o porticipoçõo do MIJNtCíPlO em todo e quolquer

oçõo, promocionol ou nõo, relacionodo com o execução do objeto descrito no presente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Termo de Colaboração e, obedecido o modelo-podrão estabelecido pelo PREFEITURA DE

CONGONHAS, colocar o marco do MIJNICíptO Ot coueOt'tHAS nos plocos, painéis e outdoors

de identificoção dos obras e projetos custeodos, no todo ou em porte, com os recursos deste

Termo de Colaboração, no mesmo tomanho e localizoção do nome do PREFEITURA DE

CONGONHAS e em destoque em reloção o quolquer outro morco que venho ser aplicodo. A

orte deveró ser previamente oprovado pelo Secretaria Municipol de Governo - Assessorio de

Com u ni co çã o I n stituci o n ol.

CúUSUTA QUINÍA - DO REGIME JURÍDICO DE PESSOAT

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie,

entre o MUNICÍPlO e a equipe que a OSC contratar para a execução do projeto ou atividade

constante deste instrumento, se for o caso.

cúusulA sÉflMA - DA LTBERAçÃo DAs pARcEtAs

Como o CronogÍama de Desembolso do Plano dê Trabalho deste Termo de Colaboração

prevê repasse único de recursos, a OSC deverá, para recebimento desta única parcela, estar

em dia com sua regularidade fiscal(as certidões abaixo especificadas):

l- Certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União;

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual ou declaração de que a OSC não possui inscrição

estaduali

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 1e Quando as certidões, de que trêta o inciso l, não estiverem disponíveis eletronica mente,

a OSC será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para

liberação da parcela previstã no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de contas de que trata o inciso ll não compromete a liberação

das parcelas de recursos subsequentes.

§ 3e O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita
conformidade ao Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após

apresentação da prestação de contas pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4e As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela Secretaria Municipal de

Finanças, devendo a terceira ser transferida mediante a apresentação da prestação de

contas da primeira parcela e assim sucessivamente.
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CúUSULA SEXTA - Do REPASSE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o

MUNICíP|O transferirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, o valor de RS 371.060,00 (trezentos e setenta e um mil e sessenta reais).
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§ 5e A Diretoria de Convênios expedirá comunicação direcionada ao gestor e à secretaria

responsável pela política, informando a entrega da prestação de contas. Após, a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de Finanças a liberação do recurso correspondente

à parcela subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser

anexado aos autos do processo administrativo da parceria.

§ 6e o atraso na liberação de parcelas pactuadas no plano de trabalho, por parte do

MUNICÍPlO, configura inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de Colaboração

ou de colaboração sendo possível a realização e prorrogação de vigência pelo município por

período eq uivalente ao atraso.

CLÁUSULA oITAVA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

os recursos financeiros do MUNICíPlo a serem repassados à oSC correrão à conta da

seguinte classificação orçamentária: Ficha: L477; Órgão: 32. Unidade: 03. Função: 08.

Subfunção: 243. Programa: 0018. Atividade: 0.074 -Parcerias com Entidades -Criança e

Adolescente- 3.3.50.41-contÍibuições); Fonte: 2500.

CúUSULA NoNA - DA MOVIMENTAçÃO DOS RECURSOS

9.1 Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira

pública - Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de

tarifa bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente

aplicados em caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou

operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do

investimento mais vantajoso, enquanto não empregados na sua flnalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE. no

objeto da parceria, estando su.jeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas

para os recursos transferidos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor
(PlX, TED) - transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou

jurídica, inclusive dos empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancários para

qua isquer pagamentos.

cúusurA DÉctMA - DA REsTTUtçÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atuâlizado monetariamente desde a

data do recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o
MUNICíP|O (conta corrente da prefeitura de Congonhas de ns. 6846-2 na agência 1793-0 do

Banco do Brasil), nos seguintes casos:

a) inexecução do objeto;
b) falta de apresentação de prestação de contas no prazo exlgido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presentê instrumento,
ainda que em caráter de emergência.
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Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado

financeiro referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização,

quando não for comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha

sido feita aplicação.

cúUsUtA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PRESTAçÃO DE CONTAS

A prestação de contas final será apresentada ao MUNICíPlO ãté 30 (trinta) dias após a data

final da vigência deste termo, ou da conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias

após a data de sua denúncia ou rescisão.

A apresentação da prestação de contas será acompanhada dos seguintes documentos:

l- ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas,

constando o n9. do termo;

ll - se a OSC entregãr documentos parâ sanar pendências de prestação de contas já

apresentada, deverá também fazer documento informando o ne. do ofício do técnico

analista de prestações de contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, êm original ou cópia autenticada

por servidor, devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a

a presentâda anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Ob.jeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de

contas, apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do ob,jeto e realização das ações, como

fichas de inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o

êventual cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do

objeto deverá incluir datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público,

material de divulgação (em que constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receitê e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - As cotações de preços para aquisição dos materiais e contratação dos serviços deverão

ser observadas com as seguintes orientações:
. A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por

item ou agrupamento de elementos de despesas;
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. quando o objeto do termo ênvolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em

geral, deverá ser apresentado orçamento prelimlnar, com no mínimo três fornecedores

diferentes pesquisados ou tabelas de preços de associações profissionais, publicações

especializadas, ou catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras ou

pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou utilização de dados de pesquisa

publicada em mídia especializada, de forma que demonstre a sua compatibilidade com

os valores praticados no mercado.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto

inctua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações

exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o

íornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração

contratada, previsto e discriminado no ato convocatório".

. A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do

produto/serviço e a quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o

devolverão carimbado e assinado. No orçamento fornecido por pessoa física deverá

constar o n9. do documento de identidâde e do CPF.

. Cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de

fornecimento pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é

obrigatório constar o nome da empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de

busca.

o Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui todos os itens

quando adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta

do termo o valor total utilizado na aquisição dos itens não apresentados.

o Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será

aceito posteriormente, porque orçamento significa pesquisa prévia de preços. Terá que

ser realizada justificativa técnica e apreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou

devolvido à conta do termo o valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

. Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico,

a contratação deverá ser precedida de 3 cotações.

X - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do

termo, ou seja, desde o recebimento da parcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na contâ específica;

Xll - recibo de depósito na contê 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo

remanescente da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade

deverá informar o ns. do CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no

projeto constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUNICíPlO, bem como de que

este não se responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e

previdenciários;
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XV - declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo

recebendo recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art. 45 da Lei

13.0t9/201,4, alterada pela Lei t3.2O4/2o15;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo

registro contábil e patrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos

trabalhistas, quando a parceria envolver gastos com pessoal;

XVlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

eficiência, motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a

critério do servidor ou setor responsável.

§ 1s Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser

apresentados em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão

aceitas folhas avulsas.

§ 29 As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão

ser entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 3o As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar

o ne. do termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e

em nome da OSC.

§ 4e A análise de prestação de contas não impede quê a administração pública promova a

instauração de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de

irregularidades na execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no

momento da liberação de recurso envolvido na parceria.

§ 5e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham

sido adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a

entidade deverá enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial

do bem.

§ 6e A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar

de novas parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas será analisada e avaliada pelo MUNICíP|O sob dois aspectos, em

especial:

| - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atinBimento das

metas de execução do objeto, podendo o MUNICíPlO valer-se de relatórios ou laudos de

diligências, inspeções ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas

beneficiadas, bem como de autoridadês públicas ou outras entidades;
ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da

legislação que rege a administração pública.

§ 8e Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de Execução Íinanceira, F - Execução

da Receita e Despesa, I- Conciliação Bancária, o Relatório de Cumprimento do Objeto e o
comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver.
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§ 9e A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICÍPlO, com base

no disposto nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias

para análise.

§ 10s o prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30

(trinta) dias, desde que devidamente justificado.

§ 11e O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que

as contas tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas

parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido

ca usados aos cofres públicos.

§ 12e Se o transcurso do prazo e de sua êventuel prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos,

não incidirão juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o

final do prazo e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração

Pública Municipal, sem prejuízo da atualização monetária pela Unidade Fiscal do município

de Congonhas.

§ 13e Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste termo, será

emitido ofício à entidade com prazo para saneamento das irregu la rid ades.

§ 14e A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no
prazo de 30 (trinta) dias após a homologação.

§ 15e Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no
próprio local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICíP|O ou do Tribunal de

Contas, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas

final. Na hipótese de a OSC utilizar serviços de contâbilidade de terceiros, a documentação

deverá ficar arquivada nas dependências da OSC.

12.1 Após terem tomadas, sem êxito, as medidas administrativas julgadas necessárias, o
MUNICíPIO promoverá a instauração de tomada dê contas e tomará todas as providências

cabÍveis à regularização das prestações de contas, nos casos em que estas não forem
aprovadas, ou quando não forem encaminhadas dentro do prazo previsto.

72.2 Transcorridooprazodo§6edoartigoa nteriorsemteremsidotomadasas providências

cabíveis à OSC, a Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidária,

adotará medidas para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do
dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. Haverá a instauração de tomada de contas especial:

I - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, se
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os satdos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

aplicações financeiras, não forem devolvidos à Administração Pública no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias;

ll - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto,

constatadasantes do término da parceria;

III - se a prestação de contas for rejeitada.

12.3 Tão logo seja instaurada a tomada de contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Controladoria Geral para análise e para que se.iam adotadas as providências

decorrentes desta.

12.4. São peças que poderão integrar o processo de tomada de contas

l- Ficha de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, CPF,

endereço residencial e profissional ou comercial, e nÚmero de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópla autenticada deste Termo;

lll - Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e
origem e a data inicial da ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsável pela tomada das contas, constando, de forma
circu nsta nciada, as providências adotadas pela autoridade competente, inclusive

relativamente aos expedientes de cobrança de débito remetidos ao representante
legal da OSC;

V - Relatório emitido pela Controladoria Geral, com manifestação sobre a adequada
apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas, regulamentos ou cláusulas deste
Termo que foram infringidos;

Vl - Cópias autenticadas do relatório da comissão de sindicância ou discipíinar se for o
caso;

Vll - outras peças que pêrmitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou não por
prejuízo ao erário;

12.5. Para os êfeitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à OSC e não

aplicado ou aplicado em desacordo com o disposto nêste Termo, assim como quaisquer

valores e parcelas, inclusive os representativos de bens que deveriam ter sido restituídos,

transferidos e/ou recolhidos à conta do MUNICÍPIO, por força das disposições estabelecidas

neste instrumento, observando-se ainda que:

l- O débito será atualizado monetariamente a partir da data da liberação dos recursos,
inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros
conveniados ou legais, se for o caso.
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12,6. Frustrada ou embaraçada a tomadã de contas, em especial se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério

Público, além de suspender todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à

osc. Além disso, o coNcEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo

direta ou indiretamente a osC, podendo promover sua inscrição em sistemas de cadastros

de inadimplentes e similares até ê adequada regularização da sua situação'

12.7. Regularizada a situação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e

promoverá:

| - A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso;

ll - A comunicação dessa circunstância ao Tribunal de contas e/ou ao Ministério

Público, visando ao arquivamento do processo correspondente;

lll - se for legalmente possível e observado o interesse público, o restabelecimento dos

benefícios e favores fiscais que forem suspensos-

cúusuLA DÉcrMA TERCEIRA - DA vlcÊNctA

Este instrumento tem vigência de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura do Termo,

podendo ser prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. O MUNICíP|O prorrogará de ofício a vigência deste têrmo se houver atraso

na liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAçÔE5

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto deste

termo;

d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os rêcursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à

parceria, salvo nas hipóteses prêvistas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido entes da vigência do instrumento da

parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de administração;
k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a

recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública

Municipal na liberação de recursos financeiros.
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cúusurA DÉcrMA eutNTA- DA RESctsÃo E DA DENÚNC|A

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer

momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de

vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das

cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo MUNICíPIO a utilização dos

recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação

em qualquer documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras

realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,

providenciada pela autoridade competente da administração pública.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DAs sANçÕEs

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei

L3.O79|2OL4 e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:

| - advertência;

ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da

administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria

ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir

a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no inciso ll.

cúusurA DÉctMA sÉrMA - DAs ALTERAçôES

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entrê as partes,

mediante proposta devidamente formalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45

(quarenta e cinco) dias, que será analisada pela administração pública e, se aprovada, será

objeto de termo de aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do

MUNICíPlO, ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúusulA DÉctMA otrAvA - Do DtREtro DE pRopRtEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu ob1eto ou quando da

sua denúncia ou rescisão, os bens remanescentes, sê for o caso, que tenham sido
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adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência de sua execução poderão integrar,

a critério do MUNICÍP|O e observada a legislação pertinente, o patrimônio da OSC, mediante

termo de cessão. Nesse caso, a OSC adquirirá o direito de propriedade de tais bens. Não

havendo a integração, os bens deverão ser transferidos ao MUNIcíPlO no prazo de 90

(noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação mais adequada, tendo em vista o

interesse público.

§ 1e A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem

necessários para assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.

§ 2s Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar, junto à

prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

CúUSULA DÉCIMA NoNA - DA PRoTEçÃo DE DADos PESSOAIS

19.1 As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou da cooperação, a

partir da apresentação da proposta no procedimento da parceria, independentemente de

declaração ou de acêitação expressa.

19.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as flnalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

19.3. É vedado o compa rtilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

19.4. O município deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela entidade parceira.

19.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da

entidade parceira eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação

do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas

essas obrigações.

19.5. É dever da entidade parceira orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

19.7. A entidadê parceira deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir

sua observância.

19.8. O município poderá realizar diligência para aferlr o cumprimento dessa cláusula,

devendo a entidade parceira atender prontamente eventuais pedidos de comprovação

formulados.

19.9. A entidade parceira deverá prestar, no prazo fixado pelo município, prorrogável
justificadamente, quâisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventualdescarte realizado.

19.10. Bancos de dados formados a partir da cooperação, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

PR çA PRESIOEN_rE KUBIÍ*HEI(, 135 - CENTRO . CONGONHA§ - MG - CEP 36415-aOO - TEL : (31) 3731.1300 - FAX. (31) 3731.1240 - ww.@n9onh€s.m9.9ov.b.
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Melto Ie Congonhã. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos rêalizados (tGPD, art. 37), com

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, pãra efeito de respo nsa biliza ção, em caso

de eventuais omissões, desvios ou abusos.

19.11. Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

fim de garantir a reutilização desses dados pelo município nas hipóteses previstas na LGPD.

19.12. A cooperação está sujeita a ser alterada nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais quando indicado pela autoridade competente, em especial a

ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cúusurA vrcÉsrMA - DA PUBUCAçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônlco do município, de acordo com

o disposto no art. 38 da Lei ne. 73.OL912074.

Parágrafo único. o MUNICíP|O e a oSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo

com o disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

CúUSUtA VIGÉ5IMA PRIMEIRA- Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer

as dúvidas de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas

adm inistrativa mente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal.

cúusurA vrGÉsrMA sE6uNDA - DAs DtspostçÕEs FtNAls

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes

firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 13 de agosto de 2025

t"r-O-'
ntos Ribeiro

Mar deF a Brito Sabará

Secretária Municipal eD nvolvimento, Assistência Sociale Cidada n ia

D
rson Costa bido

Prefeito de Congon has
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Presidente da Casa de Convivência Dom Luciano
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I - DADOS DO ML\ICiPIO
MLJNlCIPIO DE CONGONHAS CNPJ: ló.752.aaól0001{2

ENDEREÇO] PÍaça Presrdente Kubuschek - Ii5 - CenEo

ML\iCiPlO Conqonhas UF MG CEP: 3ó dl0-0óa

NOME DO RESPONSAVEL .And.Íson Costa Cabido CPF:813.61?.{2ó-15

CARCOrPrcferro

- D.{DOS D.{ ORGA\ DÂ SOCIÊDADE CI\1L. OSC

NOME DÂ ORCANIZAÇÃO DA SoCÍEDADE Clvll - OSC: Ca!, d. Côovivcnc,a Dom
CNPJ: l1 159 250,0001-rl

ENDEREçO] Ruâ Santa Catâriná. I18. C;nquenrenúo

Mlr\ICIPIO: Côn!ônhàs Lrl
VC

CEP: lóa1608ó TELEFONIT i1987i52059

CON-IA CORRI\TE ESPECITICA: i750981]l-l BÁ\CO Càxâ Economica FedeÉl AGENCIA l04l

NOME DO RTSPONSAVEL Ceuvóia Àpareçidz Seros Ribero
IDE\-TIDÂDE:ll:28115

CPFI 047.J47.916-
57

ENDEREÇO: Ruá Sarta Caranna. 109. CiÍiquenrenúo

c.ÀRGO
PR.ÊSJDENTE

TELEFONETiI 99ll32sil F.MÂIt, DO RESPONSÁVEL PEL{ OSC:

cÀsâdc.on\iv.nciadoíluciâno@iomail.com

PL.{\O DE TR{B-{LHO
T[R}tO DE PARCERIA

J. HISTORICO DA ORGA\IZ4.Ç.íO D,{ SOCIEL,{DE CI\IL, OSC

A Casa d. Conri!àcla Dom Luciâno. rnsdrurção *m âns iucrarivos de ass íàcra social. ro..c seu inicio a pamr da ric,.dfa dâ firdâdôrÀ
Mana José do Nas.imento, Dônâ fienêÍn prcocupada com a êxposiçeo de cíianças na rua. duranre o periodo de E_âbalho dos pajs.

Dona Neném in,cioü a ofenâ no conrra ulno escolü de oÍicinâs de anesênaro pam cíianças de 6 a 13 ânos com o rpoio da câpêla Sanla

Tcreãnha c.dendo o espaço.

Â paiir do âpôio dâ Prefeirüra de Coígonhas, coft a cêsgo do espâço- nateial e Éqürpe. a l.stituiÉo passou â âlêndeÍ um nümero mâioí d€

cnarças ê se co,lsliruiu fo.m aimentc .o!no rnsrituçâo sem tins lucÍsli!os iniciando uln nolo caminho de ampliação ê crescimentô dos

Hoje, a Casâ de Con\irência Dom Luciano. repíesêrra pâra a comuridâde r:m espÂço acolhedor e sêguÍo. akndÊndo a uma meda dc 80 i
cÍianças e âdolescenrcs dâ comunidades dos baroosr Mamz Prarê, Dom Silveno, Tüu.ál e Cinqusrlellano. no Muntcrpro de Consoúas. cod
à finali.lãde de eíimtrlar o porêícial resfômadô! d.r.naçãs e âdolêrcenres.,t situaç.ào de llrlrcEbrhdadê s6ral dô úurrc,D,ô
Â Iníirujção exc.uta o scrviço dê convivência e foíâlê.'múro d€ lrrculos po. meio dâ !ános projdos_ oíenando ofichas Ê anvidâd€s como
têâtl'o, dãça. aulas dê infomárica. gass.ios ecológrcos, apoio.s.olar, âulas de linguas esrraÍrgcilas, educâção âmbiental. o6crnâs de
aícsdâro. €ducaçào social. lâzÉr. ofionas psrcopcdãSópcas. MISSAO
Êslimular o porenciâl trarsfomâdor d. cnançãs ê adolesc.nres cm situaçào de ll]lneÉbilidade socaal do muicipio d€ Congoúar
vrsÀo
Ser o agenre tmnsíormador da fonnaçâo humââ r,lesrai de cnaíçâs e adoles.en!.s êm srruaÊo d. vuln@bilidâdc social do municipro dc

VALORES

Solidâriedâde

.í - TITL LO DO PROJETO
_[PEÁiõEõEElcaúeÀõ

lDirCiO Âsêsro de lo?5

lTÉRMrNo Jurho de roló

t-
^ânde/son Catddorrereiqde Congohhas

lc' ,,-', .,ro,rt
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5. OBJ'TO (DESCRIÇÃO DO PROJETO)
Constitui€o de cspaço d. .onli!ênciÀ para a panicipação e couslrução à ciàdânia d.scnvol\im.n o do prooSo smo . de âltonomiã das

criânças e adolesc€ntes ên iituaçào de rislo e ou qln.Ébil;dade social e suas fÀniliâs. Íesp.iurdo os interesses, d.DandÀs e polencialidâd6

de acoÍdo com 3 faixa etâria do público atmdido, comprêendendo cÍiânÉs e adolescenres enÍe 06 e 1J anos

E NFR{ESTRL'TLR{ DISPONi\'EL6 - LOCAL {E)iD iDEEX DO PROJETO/ATI1'IDADE

A Casa de Convivência Don Luciêno eía localizâda na Comünjüde Cirqu€nrenriLrio, n: cidad€ dc CoÍtgoúatMc, Ruâ Sanla Caiarinâ

l18. em rede âlugâda Câso s.Ja necêssáno poderào seÍ.ealizzdas arvrdades no CR{S ou.m local cedido peícnc.nt. a regiào Lesrê

cônfome distnbuiçào remtcriãldo Diagnoslico situacronaldâ Cria!ça e do Adolesceflr..

8 - DL{GNOSTICO DA REÂLIDADE ides.riçào da re3lidâde q@ seii objêto da pâÍcerb, d.vendo s.. d.morstãdo o oâo m!rc essa

rerrdãde e âs êIlqüdcsproleros e as rncÍas à sêreo ârhg).lasl

No municipio de Congonhâs loi realizdo no ão dc :019 un Diagróíico a respeirô do Tlabalho lnfddl no qual pod. s eiüaido da âralisr
de rodâ a p.squisÀ que cerca de i9.i06 das cnú§:s e adolescenres end'eüsrados êsÉo em situaçâo iFe$iâÍ de Babalho, ô que rêprêsenu em

nüeeÍôs populâcionais m núm.Ío mêdro d.2.ó;8 criàças c êdolêscenr6. cuje maroÍ pane ê da fáxâ.ttiâ dc l0 a l3 anos (45,1er),ja quc

irâbrlo lesta farxa srarra e hdo como iÍregulai p€ia leglsbçào vigente. Apíofünd.ando a análi!.. .m 8.9% podem haver a Íegularizaçào, e enr

9- PUBLICGÂLVO ibeneficrados dií€ta ê údirêraDenrel

Ârê ó0 Cna!ças e adolesc.ntes enae 6 a 15 anos

l&PoR\tA DE EXECTiÇÀO / )IETODOLOGT@õ). Dêsc,s".;
dáâlhadahftrc como as atiü&des s€rào des.nvollidas coE o Dúblicôâlvo

Os !Íupos são fomados porale 30 usuitios. geralnentê. reunidos confomeo seu ciclo de ridÀ sob â conduçáo do orienador social
júnt meDt. com os oícrleros À oryanrzaçào dos gÍupos de âcordo coE o ciclo d. çida dos lsuánor àldzEenÉ-se na coúprê€nsão acele
das esp.cificidadês e dcsãÍos Íelacronados a cadâ esÉs,o da lidâ dos indiüduos.
As anvid.des a sercm realir,3da! rem por fo.ô a consrituição de espaço d. conlivência. fomação p@a pãnicip!çàô é cidadei.-
d.strlolencnlo do pÍôlagorl§mo e dz aulonom,a dar cnanças s adole.ccnles. a parr,r dos rnrêressês, demândas e porencialidãdês dersa faiia
eidia § irieÊençõ<s dÊlem ser pauradas em erperiêncras lúôcas. cuilu.âs e espôflrr ãs como fo.mas de orprÊsgo, inrelãção. âprêndizagetr
sociâbilidade e píoreçàô s@ial As familiõ in*ndas no s.r'iço de convivência dà casâ de conlivéncia Dom Luciano s.rão refeímciadas ao
CRAS Alvorãd2" lendo em !iíâ quc o reriro.io de âbraneênciâ do projeio esrá conrido no renitório do CRAS.
Os on.nkdores sociars i.ào elâboú d aúidâdes dc cada oficrla quc s.ra renlirãdÀ em conjunio cotn os rísErltores.
No Pnmer.o motnento §..ào conftaúdos os p.ofissioíais eicêtuado-se os oficinêiros parâ quc s€ja rêâlrado buscâ ari!" dâr fmilia!. o
leva,rmenro de Ccman&s con,§nne necessid2de do público Âpos dcÍin;ção c elabo'ãqàô dzs ârrvidÂdês iniciâis com o assisienle sociat. o
p§icôlo8o c os o.ienBdores sociais, os oficinetos serào.onlraádos pe ariviüdes com ofic,nâs de I horàs semeãis, â serem realizâds lx
por sem ana Podcrào §er conüarÀdos oficrsetros dê zne cu hural. ârivjdades tisrcas. ârivrriadês culi!Íars, des.nvoivrmento de alilidãdês e
comp.tênciâs. enae outôs n3s rt:e§ de espon.. .ultuIa . irzê! Âs o§crnãs sêráo obrgaroriaÍnenÊ acompanhâdâs p.lo oriênrado. soclal SeÉo
realizad2s olicrnãs de projero de vidâ en conjunro.om o onenrado. so.ial. o psicôlosô conlorme necessidade dos gftpos.

\../-.c

- JLISTIFICÂTIV{ P.{.&{ À EXECU DO

Luciano s .zEcr*iza como rcâlirádo em erupos. or-qanizado â pâÍtü dc pcrcuÍsos, de modo a

gaÍrnrr aquisições progessivas aos seris usu,Iros. de acoído com ô sêu ciclo de üdÀ a fim de prevenií â oconencia de situaçõ€s de nsco

scial. OrSà1'a-* d. modo ãanpliat úora!.ulurais e d. vrvéncras, de*n!ôlver o senlimenro de peícnçâ êd. idenridâde fonal*er linc
fdilidd. incenri\ a,'. à soc,àl,ziçâo e a conriréncia comuitariâ. Possui cãàter prêlenti\o e prôati!ô, pârnado nà defee e afúmaçào dos

djreitos e no desenvolvimento de capâcidâdes e porencialid"des. con !iías ao alcanc€ de aiterôâtjvas enuncipâtóriâs par" o cífrelkmenlo
!alnerabilidâde social.

O pübl,co alendrdo hcluicnarças e adolescenrescom d€nciência. rer,!3dos do Eabâlho infaínlou submeridôs a ouBas liôlâções. cuja§

ari\id2des co'tÍibuem pâra r.ssipifica. li!éncias de isolÀnenro e oe liôlaçào de dnenos- b.m como pÍopicia! .xpênéncia! falore.€doa: do
!ohímÉnlo de sociabilrd?des c na prelenÇão de sinrações de risco social.

ônsidcrandô que a CÀâ de Convi!ênciâ Dom Luciaíô concenEâ suâs arividades no relritôrio penmceíIe ao CRAS A.lvolada que de acordo

om o diagrósrico do râbalho infanril lealizâdo no municipio d. Congonhas. possur a maror incidàcia de trâbaiho rÍlfzntil, o projetô s€

trabalho iâ càsâ de Con\ r!ência

uíi6ca rcndo em rista ô público pno.i!ário

6



II.ATI\IDADES Á SER[}' DtrSE\\OL\'IDÀS E RESLLTÀDOSÂ SERE},I -{LCÁ\CâIX)S

:.TtvtDADE(S)
{Rf,Sr }ÍO) OAJETI\ O RESLLTADOS ESPER.\DOS

Erêculâr ofici!âr com hcdraçào de educâdor Social Ex.cuçlo dâs ofiünâs dc

des€nlolvimenro de

habrlidades e comp€rencias

e ou aülidade§ fisicas

PossibilitâÍ â ampliâçao do univeÍso

rnfoímacional, aftisnco e.ulrural d. manças e

adolescentes. bcID corno est mulaÍ o

des.nvolvmenb de porcncialidâd.s, habilidâdes,

ralentos e proprcia, süa fomaçào cidãdà

Ioíaiecim.nro de \irculos t-mrhares e comuiitaflos Promo!€r earor hreràÉo
ense os paÍricrFntes dâs

óficrnàs côm â comúrdâde

. íahiliares, pôr meio de

orienÉçôês a .espcío de

§eus drreitos sociais e
atjli&dcs dc @nsú-ucão

ComplemcntâÍ as açôes dâ farntlta e dâ

comünidâd. na proleção e no desenvolumentô de

cnança§ e adolcsceÍles. no foíalecimcnlo do§

!inculos f.Íniliar6 e sociais

Dêsênvolvimenro dâ p.rsonalidade. do senso cririco e da PÍoúorer âividades do Âssegürar espãços de refcrênciã Pâra o conliüo
rrupal. .omünr!áúio Ê social c p?rà o

desenlohineolo d. .clâções de âJetividâdê.

sohdaliedâde e resp€ito mütuo

I2. EQLIPE TEC\tCr (6Fcifi@ os p.ofissionân êntolridos oa.xecuÉo do prqcio,'anudad.)

FL\CÁO \O PROJETO
FORlr.lCiO

PRO'ISSIO\AL

vI\CULO
(CLT/MEI]/PJ/
co\TR{TO)

HO&ÀS tÍE\SAtS

E!sino !Íédio :1u

ÀdflnisE-ân!o.Ilnecetro Ensrno ]\'Íadro t,1I

Sup€.ior @n Regrs§o lüil

SupenoÍ com Rcsisro tlii

Educador Sôoai Ens,no !íédro

ó0Ii

Fuídúental lncornDleÍo ilil
FundánenÉl Incomplcto IH
Fudmênral lncomDl.tô E.rH

Fundámenlallnomplelo 6.{i

I3 - A\'ÁLÍÀÇÁO DE R.St]LhDOS

OBJETIVOS / METÁS
iquan'iat!a e mênsúÉlcis â serem aiígidas)

IIDICADORES QI ÂLITATIvOS E

QT Â\TITÂTI\'OS DE RESL LTADOS
MEIOS DE VERIFICÂÇiO

Promover âtividedes do projeto devidã Desenvojv,rnento dê personalidôde, do

senso crítico ê dã cidedeniz
Rêlêtóri05 !écnicos e
preenchi.nento de
indicadoíes.

EiÉução dâs oícinrs \úmero de Oficinâs reliz.das Quáúnrrrivo de oíicin!t

Complemêntar o trebaiho sociãlcom aíêmília,
prevenindo ê ocoírência dê situáçôes de risco sociêle
oítêlecendo a convivência íami iar e comL.rnilária

Reuniões, pêleÍras e atividades aom às

criênças e adolesceôtês e suas famíliàs

Reia!órios técnicos e

preenchlm€nto de

lndicadores.

t_
*.,[,.**
Pretertohe Congonhas

tO!--'-a



r í -.õ(ocR-{úÁ DE ExEar<:ió - plÀ\o Da ÂpLrc.1ÇÀo Dos Rf,ct Rsos

RESUMOCEÍL{L. PLA\O DE APLICACÃO DOS RECLRSOS

IIE\I
RECURsO

\rTt REZ1 DOS ÊECr RSOS

\lÉs

PESSOAL E ENCARCOS

1ó
S t02J t-nló i0100,00

I MATER]AJSBENS PER}I\\TNTES

iS SERVIÇOS DÊ TERCEIROS ! t0:i tció il0 óó0.00

TOT1I, D() PRO.IETO 17t.060.00

t.n^, à6.hb.tsa .oh . iena)Noturczo dos R.cut*s- d.t,ot.É btoh@ os.oluaot cevolat e prozas, ata

PLA\O DE APLICÂCÂO DOS RECURSOS

15-PESSOTEE\C.IRCOS

QTDE TJESES

TÉi\ÍO

TOTÀL PÊSSOÁL E E\CÂRGOS

I6. I,IATERIÂIS DE CO\SL\{O

DÊSCRICiO DEÍ{LHÀDA ITE\t QTD' vrcÉrcLl Do

Àlrn.Di2çao isup.arercadô. honrLür c açoütu. ) r 000.00 J8.000 ú0

Marenal de e\o.drenre Lescriróno e proelana) 100.u0 2 .100.00

TOTÂL }IÂTERIAIS DE CONST:VO í.400.00

I7, }TÂTÉRIAI98ENS PER}Í-,{\E\TES

DESCRICÀO DEÍALHÂDI IT'\' LiT'DÁDE DE vrcÉrcr,{ Do
TERMOE@

I6. SERVIÇOS DE TERCEIROS (PESSOÁ FiSICA OI JURiDICA)

RS J 000.00 RS ó0.000-00

Ad$inÉEari\ ô F,nêncei!o ll RS 1E00.00 RS _ii.600,00

L: RS I000.00 RS ró 000.00

t: R5 1.900.00 RS i4 800,00

RS :.900,00 RS :.+.800-00

ó rducador Soria.l RS 2.900_00 RS l4 800.00

Conrsbrhdáde (e,n CezembÍo pagÀnento e CobÍado) 1,1 iis 900_00 RS ll ]00.00

tl its 80.00 RS 9ó0,00

R5 I .100.00 RS t1000.00
iú RS I J00.00 RS r8 000.00
l l: R5 I 50C_00 R5 l8 000,Ç0

TOTÂL SERVICOS DE TERCf,IROS @

t_
AoderLn Cabido
Prefeitote Cong^",,".

I 

MATERr.A.ls DE coNSl,rro

TOTÂL IÍÂTERIAIS/tsE\S PERMÁ\E\TES

L:

l tl

F**

DEscRrCiO DEÍÁLH'r DÁ lrE}l

l:

l:



I9. DOTÂÇÁO ORCÂMESTÁRIÂ - MTJNICiPIO l" - vALoR pÂRCERtÂ.{pllcaDo pELo ML\IcÍplo (Rs)

Fiahà ilrircrsão:i2 unatda 0i ruúâã-8Jrótunçâo: zdi
Progrâma: 0018 Adlidade: 0 0r{ - PaÍcenas com Enriüdes - Cnânça

Adol.scenre - I i.J0 4l -Contnbuições). Fonte: l-<00

l:i oón.ür

2l - Df,cLjR{CÃo Dr oRcA\rz.tc.io DÀ socIED{DE cIvIL - osc
DcclaÍo. paÍa fim d. pro!ajunro ao úur;cipio Ae CONCOrrreS. pan os efeiros e sol as poas az Ér, quc inexiste qualquer d.b,lo em mora

ou situâçào Ce inadjmplêncra com o TesoüÍo Municipâl ou qualquer ôrgão ou en!&de d.a AdminisEagào hiblicâ Mulicid qu. nnpeça a

E_ansíeÍêncrâ de rccursos finâncerros onundos de dotâçào consr!Íada no orçünenro dô municipio. na foma deste Plano de TÍabalho

Conlonhas

,Ô
Cente da OSC

2O -CRoNoGR{M-{ DÉ DESEMBoLSo- }IU\ICiPIo

)ÍES r\lEs 8 \ÍÉs e \IES IO IIES ll )tEs 12

r80 000.00t9t.060.00
}IES 5 iltEs 6 !ÍES iuas 2 )l[s -r

---

II-I--
-

:2- ÂpRo\'.rcÁo D,\ co\TRoLÁRt\ cER{L Do rrt,:ti'iito or co\c,orn.rs

. ÀPROVÁ(:AO PELo \lLNICiPIo

DE|ERIDO() INDEFERIDO( )

remô enconn-a gúidâ lêsâl

) ( \) Comparib,lidade com oPPA

( \) Compânbilidade com a LDO

Rôsàrecla Fererü à Coía BÍaga
Secret3ía Munrcipàlde lnleqndãde e Conúole Inremo

) ( X) Prct,sào lesel

)( \) ftcv'sâo orçamenura
I I X)Recursosfinancetos

I]ÊFE IDO 1

ongonhas. _ _
\

Anderson CorÉ Cabrdo
Prefeilo de Coneonhas

\ÍES l
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aqueles píevistos no ArtiSo 1, incisos l a x, do seu Estatuto Sociâl.

Destac&se que o objetivo dô píesente parceria consiste em incênrúaí ê cultura motociclistica e musical, com ánÍase no rock'n roll, êbrêngendo

àtividades de làzer e turkmo, promovendo o desenvolvimento econdmico localê dàndo prioridade à valorlzaqão de bândâs regionals.

No caso da celebraÇo dà pÍesente paícería com o Moto qube Six Friends e Cia, o repasse de recursos públicos tern como finalidade o aterdimento à

Emenda lmposltiva úunicipal, sendo que a legislâ€o federâl não exige a realizaqão de Chamamento PÚblico, em íazão do disposto no AniSo 29 da Lel

no 13.019/2014, que eÍabelece:
'ân.29, Os termos de colôboraqão ou de fomento que envolvam reaursos decorrentes dê emendas padamentêres às leis orqamentárias anuais e os

âcordos de coopeíaqão serão celebrados sem chêmamento público, exceto, em relàqão àos acordos de coopera(Êo, quàndo o objeto envolver a

celebrà(io de comodato, doaÇo de bens ou outra forma de companilharnento de recurso patrimonial, hipótese êm que o respectivo chamamento
público observará o dispoÍo nestâ Lei(Redaqão dada pela Lei no13.204/2015).
Dessa formà, fica justiÍicada a inexigibilidade de chamamento público e a conseqLrente celebÍaqáo de Íermo de Fomento, uma vez que a atuaqão do

Moto Clube six Friends e Cia é de caráter único e especiÍico na promoqão dã cuhura motocicÍsticê e musicallo.al, êtendendo plenamênte aos requisitos

letais.
Sem màis.
Congonhas, 25 de agosto de 2025.

Pedro Gêraldo cordeiro
5êcÍêtário Municipal de cultura

código de validação: 1176626

,USTIFICÂÍwA DE tNEXGIBIUDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO (AÍttgo 29 da Lêi no l3.0í9/2014)
A ASSOCIAçÂO CONGONHENSE DE ARTES - ACART é uma enradade Íundada em 2005, sua natureza juridica é de direito privado, com duraqão por prazo

ndeterminado e sem Íins econohicos, inscíita no CNPJ sob o no 07.563.501/0001-25, tem como finalidades os itens previÍos nê lei 13.019/2014, tem
como fundamentos a gesrão pública demo(rática, a participaqão social, o fonalê(irnento da sociedade civil, a ransparehciê na aplicaqão dos recursos
públicos, os principios da legãlidàde. dê legitimldãde, da impessoàlidade, da moralidáde, dà prrbllcidade, dâ economacidade, dâ eficiénclá e da eficáciâ.
Destâca-se que o objetivo da presente parceria consiste na promoço de evento dediaado a apresentar o trabalho de canrores regionais e aquisiqão de
instÍumentos para grupo de capoeirà, bem como insumos esportivos para execuqão de oflcinas.
No câso dà celebraqão da píesente parceria com ASSOCIACôO CONGONHÉNSE DE ARÍÉS - ACART, o repassê dê íecursos públicos tem como Íinalidade
o âtendimento à Emenda lmpositivâ Municipà1, sendo que a lêgislaqão fedeíal náo exige á rêalizâqão de Châmamento Público, em Íazão do disposto no
Artigo 29 da Lei no '13,019/2014, que eíabelece:
"Art.29. Os termos de colaboraqão o!.r de fomento que envolvam recL.rrsos decorremes de emendas parlâmentares às leis orqamentárias anuais e os
àcordgs de cgopeÍac,ão serão celebrados sem chamamento público, excero, em relacio aos acordos de cooperaqão, quando o objeto envolver a
(elebraqão de comodato, doacêo de bens ou outra forma de compêrtilhamento de recur5o patrimonial, hipórese em que o respectivo chamamenlo
público observará o dispoÍo nestà Lei(Redaqão dadê pêlà Lei no13.204/2015),
oessà Íorma, fica juíiÍicada ê inexigibilidôde de chamamento público e d (onsequente (elêbràqão de Íermo de Fomento, atendendo plenarnente àos
requisitos legais.
Sem mais.
Congonhas, 26 de agosto de 2025.

Pedro Geraldo Cord€iro
Secretário Municipal de Cultura

Códito de Validação: 1176726

ÍER o DE coLABoRAçÀo N'. 16/202s paRcERta ouE ENTRE st CELEBRÂM o MuNtcípto oE coNGoNHAs E a casÂ DE coNvÍvÊNcla DoM
LUCIANO

Pârticipes: O MUNICIPIO DE CONGONHAS, inscíito no CNPJ sob o n". 16.752.1146/0001{2. com secte na prâÉ PÍesidente Kubit§cheL 135. Cento,
Congonhâs/Mc, represenlado poÍ seu PrêÍeito, Anderson Costâ Câbldo, inscrito no RG no. 4.370.328 e no CPF ô'. 813.617.42Ê15, e pêlâ Secrêtánâ Nlunicipal dê
Desênvolúmento, assistêncie Soc.ial e Cidadania, Maria de Fátima Lrmâ dê Brito Saberá, portadora do RG ti,l- 7933.048 ê do CPF n!. 004.919.566'22 e a CASA DE
CONVIVÊNCIA DOM LUCIANO, inscrita no CNPJ sob o n'. 17.159.25OIOOOí-71, com sede na rua Santa Catarina. n". 118, bairro Crnquenlenário, representadá
por sua Prcsidêntê. Gêuvania Aparecida Sântos Rabeiro, portac,ora clo RG MG-11.228.115 6 do CPF n". 047.54290Ê57. Objeto: Execlrçâo do Projeto "Janelas
para o Fufuro' para consútuiçáo de espaço de conüvência. para a participaçáo e construÉo da cidâdania, desenvolvimenlo do prctagonrsmo e de autonomrâ das

EsÍAüO OE MINÁS GfTÂ§
MUfir€íPro oE co 6or{HÂs

ES'ÂOO DE MINÁS GERAIS
MUNtcÍHo DE (or'lcoNHÀs
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eais). DotaÉo Orçâmentária: Fiche: 1477- Órcào 32. Unidade: 03. FLrnção: 08. Subtunçâo: 243. Programa: 0018. Alividade: 0.074 - Paíceriás com Entidâdes -
:riançâ e Addêscentê - 3,3.50.4'l - Confibuiçôes. Fonle: 2500. Vigênciê: 13/08/2025 â 1308/2026. Congonhas,2T de agoslo de 2025. Ande.son Costa Câbido.
rrefêto Municipal de Congonhâs; Maria de Fátime Lima de Brito Sâberá, SecreÉria túunilpâl de Desenvolvimenlo, Assistência Sociâl e Clladenia; Geuvanb
Apârecida Santos Ribêiro, Presidente da Casá dê Convivênciâ Dom Luciano.

Código de Validação: 1176926

CoNTRATO No. PMC/I í4,/2025
,artes: MUNIcíPlo DE coN6oNHAs x RANGAp DlsTRlBUlDonA DE AútúENTos LTDA objeto: Fornecimento de 5oo (qLrinhentàs) caixas, contendo cêdé uínê
18 (quàÍenta ê oito) copos de água mineral sem gás dê 2OOml, parâ atendeÍ ã Secreraria lúunicipal de Cultura. Vigência: A contratáção ü8erá por até 6
ÍreseS, sem proarogação, a contar da data da âssinãturê do termo contratual, ValoÍ: RS 15.990,00 (quinze mil novecentos e noventa reais). Data:
\taat202s.

Código de vàlidação: Í 177026

HOMOLOGAçÃO- Pregão Eletrônlco PMClgOOlS/2025 - PRC 99/2025
lontrataçáo de empresa para prestagão de seíviços de bÍigadislá para suprir as necessidêdes dâ Secretaria Municipal de Cultura - SECULT, duranle as
:estivklades do Jubleu dô Senhor Bom Jesus de Malosinhos - 2025. Por cumprimento Oo Principio dâ Publicbade tomâ público o TenÍo de Homologação e
qdjudicâção do píêgão supracitado à lcitântê Sâr livâôt,ls e 5ei.,71ços !.tijr.. Congonhês. 27108/2025. Cristiano Augusto do Nascirnênto - Chefe de Gâbiôete.

Códi8o de validação: 1177126

'artes: MUNICíPlO DE CONGONHAS ,( COSTA E IAVARES ADVOGADOS ASSOCIADOs. Objeto: ContralaÉo de eÍnpresa para prestaÉo de serviços técnicos
)speciakzaclos em assêssoria ê consultoria iurÍdaco-aclÍninrstrativa, para atender as demandas da PreÍeit!ra Municrpal de Congonhas. Vigênciar 24 {vinte e quatro)
nêsês. Va,on R$ 691.200,00. Data: 25108/2025.

coNTRÂTO N"- PMC/1í5/2025

Código de validdção: 1177226

PORTARIA N.'PIúC/1,187. DE 27 DE A605T0 DE 2025

)meia Comissão de Monitoramento e Avaliação e dêsigna Gestor para àtuàr nà parceriã entre o município dê congonhas ê a lgreja
antáica Assêmbleià de Dêus - Ministério Pentecostâl Fonte de átua Vivâ.
,REFEIÍO DE CONGONHAS, no uso das a!ribuições quê lhe (onfere o êrt. 31, inclso ll, alineâ "d", da Lêi Orgánica do Municípro; e
NSIDERANDO o constante nê Comunicaçáo lnterna n.ô PMC/SEC/509/2024,
iOLVE:
. 1' Nomear os servidores Vêlquíria Gomes Pêrêirâ Âmorim, Renên Souzê Mercês e Tâtiêna Maía Reis Vieira, pêra comporem ê Comissão de
litoramênto e Avaliação e designê como Gestora Siíiei Pereira de Oliveira pêra átuar na parcêria êntre o municiplo de Congonhas e â lgrejâ
1gélicà Assembleià de Deus - Minisrério Pentecostãl Fonte de ágLra Viva, a flm de atender Emenda lmpositiva, com o objetivo de buscàr ê
linuidade das suas atividades com a cortràtaçâo de prestadores de serviço nê área da limpêzà, contabilidade e coordenação no Projeto Unidos
ros Mais Fortes ll, Processo Adminislràtivo n." 3774/2025, conforme dispõe o art. 29 dâ Lei Federal n,' 13.019/2014, alteradà pelE Ler n."
a4/?015.
2 Fstâ pôíâriâ êntíã êm vieí,r nâ .iàti ílê srrâ nuhli.â.ã.,
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